
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br   

SARAN  Dl - PARANA 

DECRETO N°. 1022/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná n°.  25qL, 
Página  4 IG  , em 3o /0  / 	 

c4 qJ 	coto 
  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA n°. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 4.353.000,00 
(quatro milhões, trezentos e cinquenta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentdrias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 2.813.500,00 
PESSOAL CIVIL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 113.000,00 
MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO — 
EPIDEMIOLOGIA. 

6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

Suplementacão  

10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.222. 

622 - 3.1.90.11.00.00 

631 - 3.1.91.13.00.00 
10.001.10.305.0019.2.232. 

919- 3.1.90.11.00.00 

928- 3.1.91.13.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
15.002.15.452.0027.2.423.  

813.500,00 

113.000,00 

1548- 3.3.90.30.00.00 	1002 MATERIAL DE CONSUMO 	 500.000,0 

Total Suplementação: 	4.353.000,00 

Art.  2° - 0 recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 4.353.000,00 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e três mil 
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução  

	

10.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

10.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

10.001.10.301.0017.2.223. 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA 
SAÚDE - PACS 

661 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

Emitido por: Daiane Anselmo de Azevedo Perles 

813.500,00  
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663 - 3.1.90.11.00.00 

670- 3.1.91.13.00.00 
672- 3.1.91.13.00.00 

10.001.10.301.0017.2.224. 

689- 3.1.90.11.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00.000.0000.0.000. 
15.001.04.122.0009.2.421. 

1450- 3.1.90.11.00.00  

6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 813.500,00 
PESSOAL CIVIL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 113.000,00 
6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 113.000,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 2.000.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 500.000,00 
PESSOAL CIVIL 

Total Redução: 	4.353.000,00  

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2022. 

Prefeito Municipal 

Emitido por: Daiane Anselmo de Azevedo Perles 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N°. 1022/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA n°. 2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA:  
Art.  1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
4.353.000,00 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplemeotaglio 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

622 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 2.813.500,00 

631 -3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 113.000,00 

10.001.10.305.0019.2.232. MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO - EPIDEMIOLOGIA. 

919 - 3.1.90.11.00.00 6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 813.500,00 

928 - 3.1.91.13.00.00 6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 113.000,00 

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.002.15.452.0027.2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

1548 - 3.3.90.30.00.00 1002 MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00 

Total Suplementado: 4.353.000,00  

Art.  2° - 0 recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 4.353.000,00 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e  
tits  mil reais),  sera  obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

RecluVio 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301.0017.2.223. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DA SAÚDE - PACS 

661 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 813.500,00 

663 - 3.1.90.11.00.00 6494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 813.500,00 

670 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 113.000,00 

672 - 3.1.91.13.00.00 6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 113.000,00 

10.001.10.301.0017.2.224. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAM  ILIA  - PSF 

689 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 2.000.000,00 

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 

15.001.04.122.0009.2.421. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAM ENTO URBANO 

1450 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500.000,00 

Total ReduOlo: 4.353.000,00 	.  

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2022.  

WALTER  VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daiane Anselmo de Azevedo 

Código Identificador:52A53193 
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